
Pereira, Ricardo José Macedo de Britto﻿﻿﻿﻿. Responsabilidade do empresário por assédio sexual cometido por  
seus agentes no Direito norte-americano: elementos para a construção de soluções na ordem jurídica brasileira. 

Revista de Direito Civil Contemporâneo. vol. 45. ano 12. p. 233-252. São Paulo: Ed. RT, out.-dez. 2025.

233

Responsabilidade do empresário por assédio sexual cometido 
por seus agentes no Direito norte-americano: elementos 

para a construção de soluções na ordem jurídica brasileira

Employer’s liability for acts of sexual harassment committed 
by their agents under U.S. Law: elements for the construction 

of solutions in the Brazilian legal system

Ricardo José Macedo de Britto Pereira

Professor Titular do Centro Universitário do Distrito Federal (UDF). 
Doutor em Novos Desafios do Direito do Trabalho pela Universidad 

Complutense de Madrid. Master of Law pela Syracuse University.
rjmbpereira@gmail.com

Recebido em: 02.05.2022.
Aprovado em: 19.08.2025.

Área do Direito: Civil; Comercial/Empresarial

Resumo: O presente estudo trata da responsabi-
lização do empregador nos âmbitos civil e tra-
balhista por assédio sexual praticado por seus 
agentes. No Brasil, há a previsão do assédio sexual 
no Código Penal, e legislação mais recente no âm-
bito trabalhista estabeleceu procedimentos sobre 
a matéria, mas não definiu a responsabilização 
do empregador (Lei  14.457/2022). A persecução 
criminal pode não resultar em reparação para as 
vítimas. A responsabilização nos âmbitos civil e 
trabalhista, embora sem lei específica, é imperati-
vo constitucional visando a reparar as vítimas e a 
inibir a reiteração da conduta. O Direito norte-a-
mericano, por outro lado, contém vasta doutrina 
judicial acerca da responsabilização do empre-
gador por assédio praticado por seus agentes. O 
problema de pesquisa é formulado da seguinte 
maneira: em que medida o Direito norte-ame-
ricano pode auxiliar para construir no Brasil as 

Abstract: This study examines employer liability 
in both civil and labor spheres for acts of sexual 
harassment committed by their agents. In Brazil, 
sexual harassment is addressed in the Criminal 
Code, and recent labor legislation has introduced 
procedural measures on the matter, but the scope 
of employer liability remains undefined. Criminal 
prosecution alone may fail to provide compensa-
tion for victims. Civil and labor liability, although 
not expressly regulated by statute, constitute a 
constitutional imperative aimed at protecting vic-
tims and preventing future misconduct. By con-
trast, U.S. law has developed extensive case law 
on employer liability for harassment committed 
by employees and agents. The research question 
is thus formulated: to what extent can U.S. law 
contribute to shaping civil and labor liability of 
employers in Brazil for acts of sexual harassment 
perpetrated by their agents? The central argument 
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responsabilidades civil e trabalhista do empre-
sário por atos de assédio sexual praticados por 
seus agentes? A proposta é que o reconhecimen-
to ou não da responsabilização no Brasil levem 
em conta o dever de devida diligência em relação 
a políticas internas de prevenção e correção do 
assédio sexual, seguindo também as previsões da 
Convenção 190 da OIT para reforçar o combate 
ao assédio sexual e outras formas de violência 
contra a mulher.

Palavras-chave: Assédio sexual  – Discrimina-
ção – Responsabilidade do empresário – Direito 
norte-americano – Convenção 190 OIT.

advanced is that liability in Brazil should be tied 
to the employer’s duty of due diligence in adopt-
ing and enforcing internal policies for the pre-
vention and remediation of sexual harassment, 
in line with ILO Convention n. 190, thereby rein-
forcing efforts to combat sexual harassment and 
other forms of gender-based violence.
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tion 190.
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Introdução

O Brasil carece de lei que estabeleça as consequências legais e a responsabiliza-
ção do empregador nos âmbitos civil e trabalhista por assédio sexual praticado por 
seus agentes. A aplicação do tipo penal a controvérsias cíveis e trabalhistas pode 
não resultar na reparação dos danos sofridos pelas vítimas.1 Mais recentemente, a 
Lei 14.457, de 21.09.2022, estabeleceu “a prevenção e combate ao assédio sexual e 
a outras formas de violência no âmbito do trabalho” (art. 1º, VI), determinando pro-
cedimentos a serem adotados nas empresas com CIPA, que passa a ser denominada 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio (Capítulo VII), mas não 

	 1.	 O tipo penal do artigo 216-A do Código Penal brasileiro contém modalidade de assédio 
sexual praticado por superior hierárquico e trata da punição do infrator. No presente ar-
tigo, o foco é, no âmbito civil e trabalhista, a responsabilidade do empresário em assédio 
cometido por seus agentes.
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sexo. Essa jurisprudência concebe duas formas de assédio sexual, quid pro quo e am-
biente hostil. Na primeira, o favor sexual é uma troca a modificação de condição 
de trabalho, de modo que quem a propõe detém poder conferido pelo empregador 
para fazê-lo. Nesse caso, a responsabilidade do empresário é objetiva. No ambien-
te hostil, além do ato indesejado, exige-se que os atos sejam severos e frequentes. Se 
praticados por supervisor, a responsabilidade também é objetiva, ou seja, a vítima 
não necessita provar culpa do empregador. No entanto, abre-se a possibilidade de 
a defesa alegar que a empresa possui política contra o assédio sexual, com canais 
apropriados de denúncia, apuração e correção dessas práticas e que a vítima não se 
utilizou deles.

A condição de supervisor é identificada a partir da existência da relação de agên-
cia, em que o ato é praticado no escopo do emprego, ou seja, a partir dos poderes 
conferidos pelo empregador, embora o assédio sexual seja praticado no interesse do 
agressor, e não do empregador.

O Brasil pode seguir a construção feita pela jurisprudência norte-americana, 
que trata adequadamente da responsabilização do empresário nos casos de assédio 
sexual, impondo a devida diligência ao estimular a adoção de medidas adequadas e 
funcionais de prevenção e correção. A Convenção 190 da OIT já vem sendo aplicada 
antes mesmo de sua incorporação formal a nosso ordenamento jurídico, e a conclu-
são do processo de ratificação impulsionará os instrumentos capazes de eliminar as 
estruturas e culturas de violência contra a mulher no trabalho e fora dele.
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